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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

DATA: 13 de setembro de 2016                     HORÁRIO: 09:00 horas

LICITAÇÃO / MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2016 – PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRAIS DE
GÁS,  INSTALAÇÃO  DE  PONTOS  ELÉTRICOS  E  ÍTENS  DE  SINALIZAÇÃO  PARA
ADEQUAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NAS
ESCOLAS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE, conforme Edital.

Ao treze dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas, na sede
da Prefeitura Municipal de Matinhos, realizou-se sessão pública para o recebimento e
abertura dos envelopes de habilitação e propostas dos interessados em participar  da
licitação  epigrafada,  com  a  presença  dos  integrantes  da  Comissão  Permanente  de
Licitação no final  assinados,  consoante  ato  de designação  Decreto  n°  235/2016,  de
06/04/2016.  Presidindo  os  trabalhos  a  Sra.  Secretária  declarou  aberta  a  sessão
constatando  que  três  empresas  protocolaram propostas  para  o  certame epigrafado  e
determinou  a  abertura  do  ENVELOPE  Nº  01  -  HABILITAÇÃO  da  empresa  ANISA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA -ME, inscrita no CNPJ nº 21.583.631/0001-50,
neste ato representada pelo Sr. Isaias Abreu da Rocha,  BRUSFOGO EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS  DE  SEGURANÇA  EIRELI  –  EPP,  inscrita  no  CNPJ  nº
02.811.258/0001-01,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Jaime  Flavio  da  Silva  Cesari  e
WALTER EDUARDO FONSECA - ME inscrita no CNPJ nº 05.443.063/0001-36, neste ato
representada  pelo  Sr.  Walter  Eduardo  Fonseca.  A seguir,  passou  para  análise  das
licitantes para apresentarem suas considerações:  a  empresa  ANISA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO  LTDA  -ME,  relatou  que  a  empresa  BRUSFOGO  EXTINTORES  E
EQUIPAMENTOS  DE  SEGURANÇA  EIRELI  –  EPP,  não  apresentou  atestado  de
construção  GLP.  A  empresa  BRUSFOGO  EXTINTORES  E  EQUIPAMENTOS  DE
SEGURANÇA  EIRELI  –  EPP   relatou  que  a  empresa  ANISA  ENGENHARIA  E
CONSTRUÇÃO  LTDA –ME  não  apresentou  certidão  negativa  de  infrações  éticas,  o
atestado apresentado é incompatível e a certidão negativa do FGTS vencida. A empresa
WALTER EDUARDO FONSECA – ME relatou que a empresa BRUSFOGO EXTINTORES
E  EQUIPAMENTOS  DE  SEGURANÇA  EIRELI  –  EPP  apresentou  acervo  técnico
incompatível com o objeto solicitado, sendo apresentado acervo de maior relevância à
instalação  e  prevenção  de  incêndio,  fugindo  do  solicitado. Iniciando  a  verificação  da
documentação de habilitação da empresa ANISA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
–ME apresentou o Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS vencido, não
apresentou Certidão Negativa de Infrações Éticas emitidas pelo Conselho Regional de
Engenharia  e  Arquitetura  (CREA),  conforme  item  5.1,   letra  “m”,  sendo  declarada
INABILITADA. A  seguir  foi  verificado  a  documentação  de  habilitação  da  empresa
BRUSFOGO  EXTINTORES  E  EQUIPAMENTOS  DE  SEGURANÇA  EIRELI  –  EPP,
constatando que a mesma apresentou a documentação de acordo com o edital, sendo
declarada HABILITADA a participar do certame, a seguir foi verificado a documentação
de habilitação da empresa  WALTER EDUARDO FONSECA - ME,  constatando que a
mesma  apresentou  a  documentação  de  acordo  com  o  edital,  sendo  declarada
HABILITADA a participar do certame. Não havendo mais nada a acrescentar a Comissão
Permanente de Licitação abriu prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso,
se  assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo nº  109 da Lei  Federal  nº
8.666/93 e suas alterações. 
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DATA: 15/04/2016

 Senhor Procurador:

            Encaminhamos o processo sob nº 200/2016 - PMM, referente a

TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2016 -  PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRAIS DE GÁS, INSTALAÇÃO DE PONTOS ELÉTRICOS E

ÍTENS DE SINALIZAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA CONTRA

INCÊNDIO E PÂNICO NAS ESCOLAS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE para parecer jurídico conforme Lei Federal nº 8.666/93.

                                                 Larissa Victória Lima da Silva
Secretária da Comissão Permanente de Licitação
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